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Objeto: Aquisição He um container marítimo adaptado, destinado ao funcionamento do arquivo da

Câmara Municipal de BalsasÀ,Ia.

I. rNTRODUÇÃO

1 .'l . O Estudo Técnico Preliminar constitui a primei lanejamento da contratação.
conforme o art. 60, XX. da Lei Federal n" 14.13312021 caracterizar o interesse
público envolvido q indicar a melhor

I

1.2. O presente eff visa analisar a

destinado ao funciofamento do arqu
espaço fisico e garahtir a adequada c

solução para a

viabilidade da A
ivo da Câmara Mu II

on ação dos bens e

2. DESCRTÇAO DA NECESSI

2.1 . A Câmara Municipal
materiais administrativos.

2.2. Atualmente. estruturas disponíveis não rtam de Íbrma eficiente o volume de materiais
recebidos e di s. comprometendo a ôrganl o controle e a preservação desses itens.

essitam de espaço adequa armazenamento de

equ entos diversos utilizados em suas ades.

de container metálicos permiti or gestão do armazenamento, com
spaço, segurança e durabilidade. além orecer a organização e a agilidade
res da Municipal.

P E CONTRATAÇOES ANUAL

nsta no Plano Contratações Anual do Município. mas decorre de

e logística identificada no exercício de 2025.demanda emergent equaçã o estr

2.3. A
aprove
operacl

'v' 3. PREVIS

3.1 . A aquisição

4. REQUISITOS DA CO

4.'l . A contratação será real licitante que exerça atividade pertinente ao objeto e atenda

aos requisitos jurídicos, Íiscais, e

eno
t1ômico-financeiros e técnicos previstos na legislação

edital

Alvará de localização e funcionamento atualizadoi
Declaração de atendimento às especilicações técnicas descritas no Termo de Referência.
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4.2. Será exigido:
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5. LE\ANTAMENTO DE MERCADO

5.1. O levantamento de preço de mercado loi realizado no Banco de Preços Públicos. identificando-
se que a modalidade de contratação a ser utilizada é a de Dispensa de Licitaçâo - Menor Preço
por Item.

5.2. O objeto é classificado como bem permanente, com vida útil superior a 10 anos. Considerando
o custo-beneficio e a durabilidade, opta-se pela aquisição e não pela locação.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

6.1. Prevê-se a aquisição inicial de I (uma) unid mo metálico. podendo
haver novas contrat ões conforme as necessidade Balsas/Ma.

* EspeciÍicação mí a

- Container maríti de 40 pés ( 12,0 44mx 2.90mde Reefer:
- Instalação hidrául a

- Instalação elétric
- Piso vinílico;
- Portas conforme

aparente, co tomadas, luminárias para ar-condicionado;

- 2 lanelas de I ,5m l,0m c

eto:

7. I]S IIMATIVA PRr:ÇOS

7.1. C) custo

junto a

timado é de RS 59.42.1,38 enta e nove mil, quatrocentos e vinte e

a e oito centavos). com base em
locais e regionais.

ento de mercado e cotações obtidas

ASO
\an realizaçâo de Dispensa de Licitação - Menor Preço por ltem.

8,2. O item dcve gue no local indicado pela Câmara Municipal de Balsas,Ma. no prazo
máximo de 30 (trin úteis a contar bimento da Autorização de Fomecimento

8.3. A contratada deverá elo período mínimo de 12 meseso

9. JUSTIFICATIVA PARA MENTO

9. 
,l. Por se tratar de item único e indivisível, não há necessidade de parcelamento.

í0. RESULTADOS PRETENDIDOS

10.í. Melhorar o acondicionamento e a conseryação de materiais e equipamentos.

10.2. Assegurar maior eficiência, organização e economia no armazenamento.
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8. DESCRIÇÃO
8.1. A soluffi

ser
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1 í. PROVIDÊNCIAS PRÉ\'IAS
I

11.'1. Após aprovàção deste ETP, será elaborado o Termo de Referência e deflagrado
processo licitatório.

o

11.2. O contrato
de Balsas/Ma.

í2. rMPACros Al

12.'l . A aquisição nl
reutilizável e duráv]

será acompanhado e fiscalizado conforme designação da Câmara Municipal

MBIENTAIS

io gera impactos ambientais signifi tainer um bem permanente,

\i/ í3. \'IABILIDADI

13.'l . A contrataçã
princípios da eficiêr

o é viável sob os ectos técnico, racional, atendendo aos
'lcla e economlcl

SA 8 de outubro de 2025

Rosa la de va
Assistente de Compras e r ços
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